
CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
EST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL

Rua General Osóri�, 979. Centr�. CEP: 96600-000. Canguçu – RS
Telef�ne: (53) 3252-1528. http://camaracangucu.rs.g�v.br/

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2025

Prezad�s Veread�res e Prezada Veread�ra,

O Veread�r signatári�, n� us� das atribuições que lhe sã� atribuídas pela
C�nstituiçã� Federal, pela Lei Orgânica Municipal e pel� Regiment� Intern� desta Casa,
vem, respeit�samente, apresentar � seguinte pr�jet� de Decret� Legislativ�, que visa à
c�ncessã� da C�menda Id�s� em �çã� para R�meu Rutz.

C�m atuaçã� de 25 an�s n� Set�r Bancári�, 14 an�s n� Set�r Im�biliári� c�m�
C�rret�r de Imóveis e n� presente m�ment� na Funçã� Pública de C��rdenad�r de
Bancada d� Partid� Republican�s na Câmara Municipal de Veread�res de Canguçu.

Diante d� exp�st�, requer a aquiescência d�s n�bres pares desta Casa para
que, após sua tramitaçã� regular, este pr�jet� de Decret� Legislativ� seja devidamente
apr�vad�.

Canguçu, 09 de Junh� de 2025.

Ritiéli Sampai�
Republican�s
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CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
EST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL

Rua General Osóri�, 979. Centr�. CEP: 96600-000. Canguçu – RS
Telef�ne: (53) 3252-1528. http://camaracangucu.rs.g�v.br/

CONCEDE COMENDA IDOSO EM AÇÃO PARA
XXXX.

JARDEL SOUZA DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de
Veread�res de Canguçu, Estad� d� Ri� Grande d� Sul, n� us� das atribuições que lhe
sã� c�nferidas, e em c�nf�rmidade c�m disp�st� n� �rt. 33 da Lei Municipal nº 4.836
de 02/07/2019,

FAÇO SABER que � plenári� apr�v�u pr�p�siçã� de aut�ria d� Veread�r
Ritiéli Sampai� desta Casa e eu PROMULGO � seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica c�ncedida C�menda Id�s� em �çã� para: R�meu Rutz, p�r
atividades exercidas na n�ssa S�ciedade a� l�ng� de 48 an�s.

Art. 2º - Este Decret� Legislativ� entra em vig�r na data de sua
publicaçã�.

S�L� DE SESSÕES JO�QUIM DE DEUS NUNES
Canguçu/RS

J�RDEL SOUZ� DE OLIVEIR�
Presidente

Registre-se e Publique-se.

M�IC� T�IN�R� SO�RES FERREIR�
Primeira-Secretária
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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